
 

 
 

Nosso número: OFICIO 00003_2023 GRD - ATA De Registro de PREÇOS – | REF: PROCESSO 
094-2023 PE 05-2023 
 
AC: Setor de Compras e Licitação  

 
Ref.:  Cancelamento do Item/Lote do instrumento em função de erro formal/substancial na 
elaboração da Proposta e Prejuízo Financeiro| REF: PROCESSO 094-2023 PE 05-2023 |  
 
REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
32.204.502/0001-20, com sede e administração na Rua Vereador José Abreu Tico nº 94 Bairro 
Campo Belo, Município de Prudente de Morais/MG - CEP: 35.738-000 - Email: 
andre@waybrasil.net.br e Telefone de Contato (031) 9 8443 5152 por seu representante legal 
abaixo assinado, Sr. ANDRE MENDES DA SILVA, nacionalidade brasileira, estado civil casado, 
portador da Cédula de Identidade nº MG 11.040.129 e inscrito no CPF nº 040.139.716-58 vem 
mui respeitosamente por meio deste apresentar os fatos e fundamentos que se seguem 
para ao final pedir em decorrência de sua habilitação e consequente homologação do 
processo em epígrafe.  
 
Os pedidos e/ou formas de resolução foram motivados com base na obtenção do produto 
pelo preço ora ofertado em razão de erro substancial e ou formal provocado por uma 
casualidade em nossa Proposta Comercial.   
 

 
Dos fatos:  

 
A Solicitante participou de Processo de Compras realizado por VSas em 04/10/2023 na 
modalidade Pregão Eletrônico nº PROCESSO 094-2023 PE 05-2023 tendo sido inicialmente 
sagrado-se vencedora dos Lotes 03, conforme abaixo: 
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Ocorre Nobre Examinador, que durante o processo de disputa, a proponente solicitou o 
cancelamento de sua Proposta no Lote 03 – Bebedouro Industrial motivada por duas 
principais dificuldades:  
 

a) A primeira diz respeito ao item, pois a proponente, conforme PROPOSTA 
COMERCIAL ANEXO I cotou item que difere totalmente daquele do objeto.  
 
Observe Nobre Examinador que o Edital assim sugere em suas especificações:  
 
Recorte da Página 20 – Lote 03 do Termo de Referência ANEXO I do EDITAL: 

 
 
 

Recorte Página 3 -  Nossa Proposta Comercial enviada junto da habilitação:  
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Veja, Nobre Examinador que os Produtos cotados são totalmente diferentes entre 
si.  
 
Enquanto a Administração sugere um BEBEDOURO INDUSTRIAL DE 200 L com 4 
Torneiras e demais especificações, a proponente cotou um BEBEDOURO DE MESA 
COM FILTRO – comumente reconhecido como PURIFICADOR DE ÁGUA, o que não 
é objeto do Edital em nenhum outro local e nem na mesma ordem que se 
apresentam, tanto o Termo de Referência quanto a nossa Proposta.  
 
 

b) A segunda motivação referem-se aos valores, pois o item solicitado no Edital é 
bem mais caro do que aquele ofertado na Proposta.  
 
Por esse motivo, fazendo um exame mais apurado, seria impossível fornecer tanto 
um – visto que não atende ao Edital, quanto o outro – visto que o valor de compra 
está acima do valor de venda;  
 

Assim Nobre Examinador, motivada pelo interesse em atender a 
Administração e não tumultuar o processo em andamento é que mui 
respeitosamente, a proponente pediu a retirada de sua Proposta.  
 
Entretanto, viu-se limitada pelas razões expostas pelo Sr.(a) Pregoeiro (a), quer 
sejam:  
 
Recorte da Sala de Disputa em que tentamos reforçar que o Item cotado estava 
erroneamente, tanto cotado, quanto descrito:  
 

 
 
Recorte da Sala de Disputa com a resposta do Sr. (a) Pregoeiro (a):  
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Ainda nessa linha de ideias, Nobre Examinador, ainda temos a destacar:  
 

a) Se impelida a enviar uma Proposta Realinhada ou Catálogo do Item, obviamente 
seríamos desclassificados, pois os produtos são totalmente diferentes entre si; 

b) Se fosse-nos concedida a retirada da Proposta, o segundo colocado poderia ter  
sagrado-se vencedor, visto que o preço por ele ofertado é R$ 2657,62 enquanto 
o nosso, R$ 1890,00! Observe, Nobre Examinador que ninguém ousou dar lances, 
pois ao que parece, saltou aos olhos a falha da Proponente. O valor do segundo 
colocado é pelo menos 40% acima daquele por nós proposto.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assim, no momento em que se fora analisar o motivo de ninguém estar ofertando lances é 
que as dúvidas foram verificadas e somente sanadas após analisarmos nossa Proposta 
Comercial escrita.  
 
Trata-se de um evento imprevisível, ou mesmo que ele fosse previsível, as ocorrências 
podem provocar consequências incalculáveis, quer sejam retardadoras ou até mesmo 
impeditivas para a execução do desejado pela Administração.  
 
Soma-se a isto, Nobre Examinador, a certeza que temos de que os Atestados anexados, 
infelizmente, não possuem similaridade com o Bebedouro Industrial, apesar de atender a 
outros itens e requisitos, inclusive o PURIFICADOR – este lançado e cotado erroneamente.  
 
Assim, viemos demonstrar que essa "extrema casualidade e erro formal e até substancial" 
provocou uma “falha” na nossa Proposta Comercial que extrapola todos os limites possíveis 
de fornecimento dentro do ambiente econômico, caso seja impositiva a decisão da 
Administração.  
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E, em que se pese a Administração buscar sempre a aquisição pelo melhor preço, ela 
também é vigilante sobre a exequibilidade da proposta, pois é necessário que se obtenha 
LUCRO, sendo isso o que dará sobrevivência de mercado à Empresa.  
 
Por fim, não poderíamos entregar um Produto que não aquele desejado no objeto e de 
outra forma, não conseguiremos fornecer o produto desejado, haja vista o seu valor de 
mercado superior ao valor ofertado.  
 
Isso abriria um leque econômico extraordinário de desequilíbrio econômico, financeiro e 
até mercadológico.  
 
Por isso, Nobre Examinador, estamos tentando demonstrar que houve uma sequência 
lógica e real para o preço, porém que no seu “caminho” possuía um “erro formal e 
substancial”, e que acabou tornando impossível de se cotar o item desejado pelo valor 
correto em nossa Proposta, tendo em vista que ofertamos OUTRO PRODUTO.   
 

Todavia, não obstante tais erros, ainda podemos demonstrar que fornecer 
esse Produto, gerará um prejuízo para a Empresa e temos a absoluta certeza 
que para o ente não interessa apenas receber o produto, mas que não seja 
inexequível a proposta ou não haja lucro mínimo a fim de se evitar “fato 
príncipe” com essa decisão.  
 
Veja Nobre Examinador que o custo Unitário é praticamente o dobro do nosso 
valor de venda, gerando um desequilíbrio financeiro e prejuízo para a 
empresa.  
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Faz-se necessário, Nobre Examinador demonstrar essa linha de ideias para 
que a análise do pedido seja feita com celeridade e baseada no princípio da 
prudência, proporcionalidade e razoabilidade, sem que isso cause danos a 
quaisquer uma das partes por mais que possa ter contribuído com 
aborrecimentos.  

 
Além de provocar um desembolso imprevisível, ou mesmo que previsível por parte da 
Administração, outra dificuldade passa a se apresentar e se acentuar com grande força, 
sendo por vezes imperiosa para a aquisição como: valor de venda praticamente 50% 
abaixo do valor de compra. Além da emissão da Nota Fiscal de Venda com valores de 
recolhimento de tributos de “forma estranha” para a Administração Fazendária, haja vista 
que o item será vendido por menor valor do que a própria entrada.  
 
O prejuízo abarca o custo de compra e principalmente os impostos que serão pagos sobre 
a venda. É como se a Empresa estivesse sonegando impostos, no sentido de que comprou 
por R$ 3000,00 e vendeu por R$ 1890,00! O Estado tem a gestão de entradas e saída e essa 
decisão pode gerar um grave problema futuro para a Empresa.  
 
Nessa linha de ideias, o que se pretende demonstrar é que em razão do erro formal e 
substancial no decorrer do processo por parte da proponente, tais equívocos a 
submeteram a uma avalanche de dificuldades; fornecer da forma e valores corretos era 
sua intenção! 
 

Os valores percentuais e financeiros serão tão abruptos que há maior 
evidência e possibilidade de perda do que a possibilidade e/ou 
probabilidade de lucro.   

 
Conclusão:  
 
Posto isso, a Proponente vem requerer mui respeitosamente e pedir deferimento:  
 

a) Cancelamento/Declínio da Proposta do LOTE 03 vencido, sem ônus ou sanções, 
haja vista a natureza fortuita, casual e substancial do ocorrido e que se proceda 
o chamamento dos demais participantes conforme prevê o art 64 paragráfo 2 da 
Lei 8666.  
 

Prudente de Morais/MG 16 de Outubro de 2023. 
 
 
 

_____________________________________________ 
REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME 

Representa Legal 
Nome:  ANDRÉ MENDES DA SILVA - Sócio Gerente 
Nº Cédula de Identidade: MG 11.040.129 
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PROPOSTA COMERCIAL  
  

  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
 

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 
   
REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME, optante pelo SIMPLES NACIONAL 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 32.204.502/0001-20, com sede e administração na 
Rua Vereador José de Abreu Tico nº 94 Bairro Campo Belo, Município de Prudente 
de Morais/MG - CEP: 35.738-000 | Telefone: (031) 9 8443 5152 | 
andre@waybrasil.net.br  
  
Representante Legal e Responsável pela Assinatura do Contrato: André Mendes da 
Silva - Sócio Gerente, Brasileiro, casado, com Identidade: MG 11.040.129 CPF:  
040.139.716-58 E-mail Institucional: andre@waybrasil.net.br  - Telefone: (031) 9 8443 
5152  
  
Dados Bancários: Banco Itaú - 341 Agência 7349 Conta Corrente: 99867-9   
Titular: REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA Fantasia: (WAYBRASIL)  CNPJ: 
32.204.502/0001-20  
  
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que 
conhecemos os termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações. Assim, segue abaixo nossa proposta:  
 
ITEM QTD DESCRIÇÃO UND VALOR UNT VALOR TOT 

1 4 

freezer horizontal metalfrio 546 litros 
da550, branco, 220v características 
principais do produto: 
cor: branco 
frost free: não 
quantidade de portas: 2 
capacidade total liquida: 546 litros 
tipo de freezer: horizontal 
altura: 94,5 cm 
largura: 166,8 cm 
profundidade: 72,8 cm 
marca: metalfrio 
alimentação: disponível em 110v ou 
220v 
informações adicionais do produto: 
capacidade bruta: 546 litros 
equipamento dupla ação: 
refrigerador e freezer. 
tampas balanceadas: leves para 
abrir, resistentes e seguras para vedar. 

UND 

 R$    9.590,00   R$        38.360,00  
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gaxeta removível: facilita a limpeza 
do equipamento e a remoção das 
sujeiras mais difíceis. 
fechadura de segurança 
rodízios reforçados: melhor 
locomoção por muito mais tempo. 
dreno frontal: dispensa o 
deslocamento do equipamento para 
degelo. 
classificação do produto: refrigerador 
e freezer 
quantidade de tampas: 2 
faixa de temperatura: 
freezer: -18 a -22°c 
refrigerador: +2 a +8°c 
dimensões externas: 
largura: 166,8 cm 
altura: 94,5 cm 
profundidade: 72,8 cm 
pes líquido: 83 kg 
dimensões internas: 
largura: 155,8 cm 
altura: 73,2 cm 
profundidade: 51,5 cm 
faixa de temperatura: 
freezer -18 a -22°c 
refrigerador +2 a +8°c 
classificação do produto: refrigerador 
e freezer 
largura embalado: 173,5 cm 
altura embalado: 101,1 cm 
profundidade embalado: 73,0 cm 
peso bruto: 100 kg 

2 4 

freezer horizontal 01 porta - 
capacidade de 314  
litros.. freezer horizontal 01 port 
classificação energética ‘’a’’: 
menor consumo de energia elétrica 
para maior economia. 
turbo freezer: 
resfriamento mais rápido, indicado 
para ocasiões como festas ou 
quando há a necessidade de 
congelar os alimentos de forma 
acelerada. capacidade: 314 l 1 porta 
consumo: 46,3 kw cor: branco 
tecnologia: cycle defrost 
temperatura: 7º a -18º dupla função: 
controle de temperatura para versão 
freezer ou refrigerador dimensões 
produto (axlxp): 920 x 1073 x 760 
dimensões embalagem (axlxp): 960 x 
1100 x 785 
dupla função e painel frontal intuitivo: 
controle de temperatura para função 

UND 

 R$    4.490,00   R$        17.960,00  
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freezer ou refrigerador com maior 
facilidade no acionamento de cada 
uma delas. 
fechadura de segurança: 
permite o travamento do freezer para 
um armazenamento seguro. 
pintura resistente: 
mais durável, confere melhor 
aparência. 
rodas 360° e puxador ergonômico: 
mais facilidade para abrir e 
movimentar o freezer. 
dreno frontal: 
praticidade na hora de descongelar. 
a água do degelo escoa pelo dreno 
sem precisar movimentar o freezer. 

3 8 

bebedouro refrigerado  
bebedouro refrigerado  
dados elétricos 
voltagem (v) amperagem (a) potência (w) 
consumo (kw/h) 
127 v 4,1 a 305,0 w 52,65 kw/h 
220 v 1,8 a 308,0 w 52,65 kw/h 
verifique no manual as orientações 
elétricas e hidráulicas para o bom 
funcionamento do produto, clique aqui. 
kit filtros 
modelo função capacidade e via ú l 
ppf-5 reter par culas sólidas maiores, 
como areia ou pedra. 6 meses 
t33 filtro com carvão a vado, com a 
função de reduzir o teor de sabores e 
odores desagradáveis. 6 meses 
 

UND 

 R$    1.890,00   R$        15.120,00  

4 3 

armário itatiaia florença 8 portas, 2 
gavetas 140 branco neve portas 
acima de 07 
quantidade de gavetas 02 gavetas 
tipo de porta bater 
garantia 12 meses 
informações adicionais 
linha: florença 
modelo: kit florença - 8 portas 2 
gavetas 
cor: branco 
material: aço 
revestimento: corpo e portas em aço 
acabamento da pintura: eletrostática 
a pó 
corrediças: telescópica 
pés: sapata regulável 25mm 
marterial do tampo: mdp  
puxador: plástico abs com 
acabamento metalizado 

UND 

 R$    2.036,67   R$          6.110,01  
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altura: 1,95 m 
largura: 1,40 m 
profundidade: 0,28 cm 
profundidade balcão: 0,45 cm 
garantia: 12 meses 

6 3 

batedeira planetária elétrica 05 litros 
bpel 05 premium 220v braesi estrutura 
em aço com acabamento em pintura 
epóxi; 
- gabinete em polímero 
termoformado de alta resistência; 
- cuba em aço inox; 
- grade cromada; 
- sistema planetário possui em seu 
conjunto engrenagens com 
helicoidais de aço; 
- exclusivo sistema  eletrônico de 
variação de velocidade (velocidade 
progressiva); 
- acompanha batedor espiral, 
batedor raquete e batedor globo; 
- parte superior basculante que 
desliga o equipamento ao ser 
levantada; 
- possui 10 velocidades progressivas. 
- capacidade: 05 litros; 
- potência: 800 w; 
- frequência: 60 hz; 
- consumo médio: 0,64 kw/h; 
- dimensões (axlxp): 41 x 29 x 45 cm; 
- peso: 32 kg; 
- voltagem: 220v. 

UND 

 R$    3.393,33   R$        10.179,99  

7 2 

caixa de som amplificada sound 
tower samsung mx-st45b, com 
potência de 160w e som bi-direcional 
soud, bivolt 
 entrada analógica 
sim ( 3.5 mm) 
 dimensões (lxaxp) 
281.0 x 562.0 x 256.0 mm 
 peso bruto (embalagem) 
9.5 kg 
detalhe de especificações 
característica geral 
potência total 
conectado à energia( cabo):160 w 
rms /bateria:80 w rms 
 número de canais 
2 
formatos do decodificador 
aac 
sim 
 mp3 
sim 
 wav 

UND 

 R$    1.690,00   R$          3.380,00  
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sim 
 flac 
sim 
conectividade 
anynet+ (hdmi-cec) 
não 
 usb music playback 
sim 
 controle remoto único 
sim 
 bluetooth 
sim 
bluetooth sempre ligado 
sim 
 entrada analógica 
sim ( 3.5 mm) 
 bluetooth sempre ligado 
sim 
dimensões 
dimensões (lxaxp) 
281.0 x 562.0 x 256.0 mm 
 dimensões da embalagem (lxaxp): 
630.0 x 336.0 x 330.0 mm 
peso 
peso líquido 
8 kg 
 peso bruto (embalagem) 
9.5 kg 
alimentação 
consumo em stand-by 
0,5 ww 
 consumo em operação 
40 ww 
 bivolt 
sim 
 energy star 
não 
acessórios 
controle remoto 
sim 
 suporte de parede 
sim 
 bateria 
sim 
  
manual do usuário 
sim 
 cabo hdmi 
não 
 cabo usb 
não 

12 6 

extrator mondial turbo premium e-24 
modelo 
e-24 
cor 

UND 

 R$       440,25   R$          2.641,50  
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vermelho 
voltagem (tensão) 
bivolt 
itens inclusos 
01 extrator - manual de instruções 
material 
01 extrator - manual de instruções 
capacidade 
1,25l 
potência 
250w 
ação do produto 
extrator de frutas 
porta-fio 
sim 
desmontável 
sim 
alimentação 
energia elétrica 
dimensões do produto 
31,7cm x 19,6cm x 9cm (axlxp) 
peso do produto 
2,570kg 
comprimento do cabo 
1,50m 
garantia 
1 ano 

13 4 

fogão 2 bocas itajobi industrial 30x30 
1qs/1qd baixa pressão 
especificações: 
medidas: 
perfil 5 
altura: 80,0 cm profundidade: 48 cm 
frente: 74 cm 
queimadores: 2, sendo 1 duplo com 
diâmetro de 135mm e 1 simples com 
diâmetro de 100mm | grelhas 30x30 | 
tubo coletor de gás pintado | 
bandeja coletora de resíduos | fogão 
confeccionado em chapa de aço 
carbono, revestidos na cor cinza 
grafite | 
fabricante: itajobi fogões 
informações técnicas 
queimador duplo 135mm - consumo 
em máxima chama - 0,260 gr/h ( 
gramas por hora ) 
queimador simples 100mm - consumo 
em máxima chama - 0,180gr/h 
 
fogão de baixa-pressão, necessário 
utilização de válvulas de gás de 2 
kg/h ou superior. 

UND 

 R$       512,00   R$          2.048,00  

14 4 
fogão industrial 4 bocas 2 
queimadores duplos itajobi fogões 02 

UND 
 R$    1.250,00   R$          5.000,00  
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queimadores duplos em ferro fundido 
com diâmetro de 135 mm e 2 
queimadores simples em ferro fundido 
100 mm; 
- grelhas 30x30 
- 2 bandejas coletoras; 
especificações 
- marca: itajobi fogões 
- fogão confeccionado em chapa de 
aço carbono, revestidos na cor cinza 
grafite; 
- dimensões: 
altura: 80 cm 
frente: 75 cm 
profundidade: 82,5 cm 

15 4 

fogão industrial 6 bocas 30x30 perfil 7 
em aço inox com chapa bifeteira 
fogão industrial de baixa pressão a 
gás glp (botijão) 
linha serv inox 
mesa perfil 7 (7cm entre as bocas)) 
grelhas em ferro fundido 30x30cm (6 
dedos) 
03 queimadores duplos 140mm e 03 
simples 100mm 
bandeja coletora de resíduo em aço 
galvanizado 
estrutura em aço inox 430 
chapa bifeteira em ferro fundido 
dimensões do fogão montado: 
altura: 80cm 
largura: 155cm 
profundidade: 88cm 

UND 

 R$    2.950,33   R$        11.801,32  

17 5 

geladeira electrolux top freezer 382l 
branco (tf42) 220v instalação gratuita 
não 
capacidade líquida do freezer (l) 
94 
capacidade total de 
armazenamento 
382 
frequência 
60 hz 
profundidade do produto embalado 
78,1 cm 
profundidade sem porta 
61,7 cm 
profundidade com porta e sem 
puxador 
71 cm 
profundidade com porta aberta 
123,3 cm 
cor 
branco 
capacidade bruta do refrigerador (l) 

UND 

 R$    4.872,50   R$        24.362,50  
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293 
capacidade líquida do refrigerador (l) 
288 
acabamento frontal 
aço pintado em branco 
potência (w) 
51 (kw) 
altura do produto embalado 
181,5 cm 
largura porta aberta 90° com puxador 
68,5 cm 
modelo 
tf42 
peso do produto embalado 
62 kg 
altura do gabinete sem porta 
176,4 cm 
capacidade bruta do freezer (l) 
106 
largura do produto embalado 
64 cm 
classificação energética 
a 
tipo de degelo 
frost free 

18 4 

lavadora de roupas consul 12kg 
branco cwh12bbana 110vmodelo 
cwh12bbana 110v 
fabricante 
consul 
acessórios inclusos 
manual do consumidor, guia rápido, 
mangueira de entrada e copo 
dosador. 
capacidade 
12kg 
ciclos de lavagem 
16 
consumo (kwh) 
0.37 (kw/ ano) 
cor 
branco 
corrente (a) 
4.2a 
código frigelar 
b191662 
desligamento automático 
sim 
diluição anti-mancha 
não 
frequência (hz) 
60 
função agitação delicada 
não 
função autolimpeza 

UND 

 R$    3.937,50   R$        15.750,00  

ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:04013
971658

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:04013971658 
Dados: 2023.10.03 
18:07:24 -03'00'



 

não 
função ciclo rápido 
sim 
função tira manchas 
não 
função turbo lavagem 
não 
garantia 
12 meses 
informações adicionais 
comprimento aproximado da 
mangueira de entrada (cm): 100 
comprimento aproximado da 
mangueira de saída (cm): 177 
localização da entrada de água 
(visão frontal): central 
localização da saída de água (visão 
frontal): inferior esquerdo 
formato: agitador 
sabão em pó: sim 
sabão líquido: sim 
amaciante: sim 
alvejante: sim 
programas de lavagem: 
brancas, coloridas, escuras, cama e 
banho, jeans, roupas delicadas, 
roupas de bebê, casaco e 
moletom,tênis, limpeza lavadora, 
lavagem eco, rápido, limpeza 
pesada, edredom, exaguar e 
centrifugar. 
lava edredon 
sim 
material da composição 
porta/tampa: vidro temperado 
gabinete: aço 
cesto: inox com base de plástico 
medida (lxaxp/cm) 
58 x 101 x 60cm 
molho 
sim 
níveis de água 
4 
nível automático de água 
não 
número de enxágues 
1 
painel 
de controle digital (tact) 
pausa 
sim 
peso líquido (kg) 
32kg 
plugue e tomada 
10 a 

ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:04013
971658

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:04013971658 
Dados: 2023.10.03 
18:07:36 -03'00'



 

potência 
415w 
pré-lavagem 
não 
reutilização de água 
sim 
seleção por cor de roupa 
sim 
seleção por tipo de roupa 
sim 
selo inmetro 
sim 
tipo de abertura 
superior 
tipo de pés 
niveladores 
trava de segurança 
não 
voltagem 
110v 
água quente 
não 

23 10 

tp-link ac1200 - archer c6 roteador 
wireless dual band suporte ao padrão 
802.11ac 
conexões simultâneas de 2,4 ghz a 
300 mbps e 5 ghz a 867 mbps para 
1200 mbps de largura de banda total 
disponível 
4 antenas externas e uma antena 
interna fornecem conexões sem fio 
estáveis e ótima cobertura 
fácil gerenciamento de rede na 
palma da sua mão com o tp-link 
tether 
mu-mimo alcança o dobro do 
desempenho se comunicando com 2 
dispositivos ao mesmo tempo 
a tecnologia de beamforming 
oferece maior cobertura sem fio 
suporte ao modo access point para 
criar um novo ponto de acesso wi-fi 
se você tem uma velocidade acima 
de 100 megas contratada com o seu 
provedor de internet, o archer c6 é 
ideal para a sua casa.  

UND 

 R$       382,00   R$          3.820,00  

25 4 

processador 
11ª geração intel® core™ i3-1115g4 
(2-core, cache de 6mb, até 4.1ghz) 
sistema operacional 
windows 11 pro, português (brasil) 
placa de vídeo 
intel® uhd com memória gráfica 
compartilhada 
tela 

UND 

 R$    4.998,00   R$        19.992,00  

ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:0401397
1658

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:04013971658 
Dados: 2023.10.03 
18:07:45 -03'00'



 

full hd de 15.6" (1920 x 1080) wva 
memória ram 
memória de 8gb ddr4 (1x8gb) 
3200mhz; expansível até 16gb (2 slots 
sodimm) 
armazenamento 
ssd de 512gb pcie nvme m.2 
cor 
carbon black - preto carbono 
apoio para as mãos 
palmrest 
teclado 
teclado numérico padrão em 
português 
wireless 
802.11ac 1x1 wi-fi, placa de rede 
wireless com bluetooth® 
bateria 
bateria de 3 células e 41wh 
(integrada) 
base 
inspiron 15 
driver 
driver wireless realtek 8821ce 
cabo 
cabo de força 
documentação/discos 
guia de regulamentação e 
segurança 
gerenciamento de sistemas 
driver do sistema windows 
economia de energia 
selo energy star® de eficiência no 
consumo de energia 
packaging label 
produto dell 
packaging 
material de remessa 
fga 
2401_2007_brz/bto 
etiqueta regulatória 
etiqueta regulatória 
informação de varejo 
produto dell 
etiqueta do processador 
etiqueta do processador intel® core™ 
i3 
etiquetas 
sem etiqueta adicional 
softwares adicionais 
software adicional 
fonte de alimentação 
adaptador ca 65 watts (bivolt) 
assistência técnica 
1 ano de garantia básica via correios 

ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:04013
971658

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:0401397165
8 
Dados: 2023.10.03 
18:07:54 -03'00'



 

26 6 

liquidificador industrial baixa rotação 6 
litros marca: kd eletro 
material - corpo: inox 
alimentação - voltagem: bivolt 
potência: 1/hp /800wats 
frequência: 50/60 hz 
rotação: 3850rpm 
copo: 6 litros em aço inox 
tampa: alumínio repuxado 
dimensões: 
altura:  72 cm 
largura: 25 cm 
profundidade: 21 cm 
peso: 7.800 kg 

UND 

 R$    1.190,00   R$          7.140,00  
 
 

a) VALOR DO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 183.665,32 (Cento e oitenta e três mil e seiscentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos).  
 

 No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, 
deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos  
e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento e transporte do  
objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.  
 

b) Validade da Proposta: 60 dias da data de abertura.   
c) Condições de entrega, pagamento e fornecimento conforme Edital.   
d) Garantia dos objetos de acordo com as especificações em que o Edital 

decreta. 
  

Prudente de Morais/MG 04 de Outubro de 2023.  
  
 
 
 

_____________________________________________  
 

REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME  
Representa Legal  

 
 
 
 

Nome:  ANDRÉ MENDES DA SILVA - Sócio Gerente  
Nº Cédula de Identidade: MG 11.040.129  
 

 

ANDRE MENDES 
DA 
SILVA:0401397165
8

Assinado de forma digital 
por ANDRE MENDES DA 
SILVA:04013971658 
Dados: 2023.10.03 
18:08:03 -03'00'

REDE INFOVIAS DE 
COMUNICACAO 
LTDA:3220450200
0120

Assinado de forma digital 
por REDE INFOVIAS DE 
COMUNICACAO 
LTDA:32204502000120 
Dados: 2023.10.03 
18:09:34 -03'00'



 

 
 

DADOS BANCÁRIOS, DO REPRESENTANTE LEGAL, DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO DA EMPRESA E DECLRAÇÃO DE ASSNATURA POR CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL – ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

DADOS BANCÁRIO  

BANCO ITAÚ 
 

SETE LAGOAS – MG 
 

7349 
 

99867-9 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

André Mendes da Silva 
 

Sócio Gerente 
 

MG 11040129 
 

040.139.716-58 
 

(031) 9 8443 5152 
 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 
 
Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de 
autorização de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões 
administrativas, é: 

andre@waybrasil.net.br   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE MENDES 
DA 
SILVA:04013971
658

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:04013971658 
Dados: 2023.10.03 
18:08:16 -03'00'

REDE INFOVIAS DE 
COMUNICACAO 
LTDA:3220450200
0120

Assinado de forma digital 
por REDE INFOVIAS DE 
COMUNICACAO 
LTDA:32204502000120 
Dados: 2023.10.03 18:09:24 
-03'00'



 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO - ANEXO IV 
  

  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
   
REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
32.204.502/0001-20, com sede e administração na Rua Vereador José Abreu Tico nº 
94 Bairro Campo Belo, Município de Prudente de Morais/MG - CEP: 35.738-000 - E-
mail: andre@waybrasil.net.br e Telefone de Contato (031) 9 8443 5152 por seu 
representante legal abaixo assinado, Sr. ANDRE MENDES DA SILVA, nacionalidade 
brasileira, estado civil casado, portador da Cédula de Identidade nº MG 11.040.129 
e inscrito no CPF nº 040.139.716-58 DECLARA:  
 
a) Que conhece e aceita o inteiro teor do edital do Pregão supra identificado, 
ressalvado o direito  
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o  
cumprimento integral das obrigações desta licitação; 
b) Que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para Habilitação e 
Contratação com a  
Administração Pública;  
c) Que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993,  
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega Menor de 
dezoito anos em  
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na  
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
d) E que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002,  
de 17 de julho de 2002, se encontra perfeitamente apta para participar do Processo 
Licitatório  
supra identificado, estando em situação regular com suas obrigações perante o 
INSS, FGTS e  
com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE MENDES DA 
SILVA:04013971658

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
MENDES DA 
SILVA:04013971658 
Dados: 2023.10.03 
18:08:25 -03'00'



 

 
 
e) Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

Prudente de Morais/MG 04 de Outubro de 2023. 

  
 
 
 

_____________________________________________  
 

REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME  
Representa Legal  

  
 
 

Nome:  ANDRÉ MENDES DA SILVA - Sócio Gerente  
Nº Cédula de Identidade: MG 11.040.129  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDRE MENDES DA 
SILVA:04013971658

Assinado de forma digital 
por ANDRE MENDES DA 
SILVA:04013971658 
Dados: 2023.10.03 18:08:35 
-03'00'

REDE INFOVIAS 
DE 
COMUNICACAO 
LTDA:322045020
00120

Assinado de forma 
digital por REDE 
INFOVIAS DE 
COMUNICACAO 
LTDA:32204502000120 
Dados: 2023.10.03 
18:09:07 -03'00'



 

 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA- ANEXO  V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
32.204.502/0001-20, com sede e administração na Rua Vereador José Abreu Tico nº 
94 Bairro Campo Belo, Município de Prudente de Morais/MG - CEP: 35.738-000 - E-
mail: andre@waybrasil.net.br e Telefone de Contato (031) 9 8443 5152 por seu 
representante legal abaixo assinado, Sr. ANDRE MENDES DA SILVA, nacionalidade 
brasileira, estado civil casado, portador da Cédula de Identidade nº MG 11.040.129 
e inscrito no CPF nº 040.139.716-58  declara, sob as penas da lei, enquadrar-se no 
tratamento diferenciado e favorecido dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, e suas 
alterações. Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos 
impedimentos previstos no §4°, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e 
suas alterações.. 

Prudente de Morais/MG 04 de Outubro de 2023. 

  
 
 
 
  

_____________________________________________  
 

REDE INFOVIAS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME  
Representa Legal  

  
 
 
 

Nome:  ANDRÉ MENDES DA SILVA - Sócio Gerente  
Nº Cédula de Identidade: MG 11.040.129  
 

 

 

 

ANDRE MENDES DA 
SILVA:04013971658

Assinado de forma digital 
por ANDRE MENDES DA 
SILVA:04013971658 
Dados: 2023.10.03 
18:08:45 -03'00'

REDE INFOVIAS DE 
COMUNICACAO 
LTDA:3220450200
0120

Assinado de forma digital 
por REDE INFOVIAS DE 
COMUNICACAO 
LTDA:32204502000120 
Dados: 2023.10.03 
18:08:55 -03'00'



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211830254 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

2244

2221

PRUDENTE DE MORAIS

8 MAIO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300398202

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10395104 em 15/05/2023 da Empresa REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA, Nire 31211830254 e protocolo
232634122 - 13/05/2023. Autenticação: 2DB46B5ACC6590A96125DC2A0F3221734241C50. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/263.412-2 e o código de segurança d6CQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/263.412-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300398202

Data

12/05/2023

040.139.716-58 ANDRE MENDES DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10395104 em 15/05/2023 da Empresa REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA, Nire 31211830254 e protocolo
232634122 - 13/05/2023. Autenticação: 2DB46B5ACC6590A96125DC2A0F3221734241C50. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/263.412-2 e o código de segurança d6CQ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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 III ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA  

   
 

 
 

 

 

III ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA 

CNPJ nº 32.204.502/0001-20 
NIRE 31211830254 

 
ANDRE MENDES DA SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 26/05/1979, portador da carteira de identidade nº MG-11.040.129, expedida pela 
SSP/MG e do CPF nº 040.139.716-58, residente e domiciliado em Sete Lagoas - MG, na Rua Pedra 
Grande, nº 1689, bairro Santa Rosa, CEP 35.700-345, único sócio TITULAR da SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA, com sede na cidade de Prudente 
de Morais - MG, na Rua Vereador José Abreu Tico, nº 94, bairro Campo Belo, CEP 35.738-000, 
registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE 31211830254 em 07/12/2018 e inscrita no 
CNPJ sob nº 32.204.502/0001-20, vem assim por meio desta ALTERAR seu objeto social, atividades 
econômicas e nome fantasia, conforme condições especificadas nas clausulas seguintes: 
 
I – ALTERAÇÃO DE NOME FANTASIA 

O nome fantasia da empresa passará a ser: “WAYBRASIL COMERCIO”. 
 
II – OBJETO SOCIAL 
O objeto social, que era: 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR, MATERIAL ELÉTRICO E 
HIDRÁULICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO GERAL, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA, COMUNICAÇÃO, ÁUDIO E VÍDEO, MOVEIS, OBJETOS DE ILUMINAÇÃO, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DOMICILIAR, DEMAIS EQUIPAMENTOS, ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO, VIAGEM, ESCRITÓRIO, PAPELARIA, LIVROS, JORNAIS E DEMAIS 
PUBLICAÇÕES, APARELHOS ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS, MOVEIS E COLCHOARIA, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, MAQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E PARTES PARA 
USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, E DE CONSTRUÇÃO GERAL, RECARGA DE CARTUCHOS, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS, REDES ELÉTRICAS DE 
TELECOMUNICAÇÕES E SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS 
DE MULTIMÍDIA, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO EM 
TECNOLOGIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, INDUSTRIAL E 
ESCRITÓRIOS SEM OPERADOR, MONITORAMENTO DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, ATIVIDADES DE 
COBRANÇAS, APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS, OPERADOR DE TELEVISÃO POR 
ASSINATURA VIA CABO OU SATÉLITE, PROVEDORES DE VOZ E ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÃO, 
TELEFONIA FIXA COMUTADA E DEMAIS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES, COMÉRCIO VAREJISTA 
E ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS, PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS, 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENTE PESSOAL, ARTIGOS E ACESSÓRIOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. 

 
A partir desta alteração contratual, O objeto social passa a ser: 
 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICACOES, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE 
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LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS 
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIOS, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA ELETRONICO, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES, REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa passará a ter as seguintes atividades econômicas: 
 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

47.42-3-00 – COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

42.21-9-05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES   

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA   

45.30-7-05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR   

46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

46.45-1-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

46.46-0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

46.47-8-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

46.47-8-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES   

46.49-4-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO   

46.49-4-04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

46.49-4-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  
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46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

46.51-6-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

46.69-9-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

46.73-7-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

46.79-6-04 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

47.44-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS    

47.44-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

47.51-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

47.51-2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

47.52-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO 

47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

47.54-7-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

47.56-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

47.59-8-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE   

47.61-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

47.72-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

47.82-2-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

47.89-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO   

47.89-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

62.04-0-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

77.33-1-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 

77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR  

80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

82.11-3-00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

82.91-1-00 - ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

85.50-3-02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

95.11-8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

95.12-6-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

95.21-5-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO   

 
III - DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do 
presente instrumento. 
 
IV - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, que passa a ter a seguinte 
redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE: 
REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA 

CNPJ nº 32.204.502/0001-20 
NIRE 31211830254 

 
 

ANDRE MENDES DA SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 26/05/1979, portador da carteira de identidade nº MG-11.040.129, expedida pela 
SSP/MG e do CPF nº 040.139.716-58, residente e domiciliado em Sete Lagoas - MG, na Rua Pedra 
Grande, nº 1689, bairro Santa Rosa, CEP 35.700-345, único sócio TITULAR da SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA, com sede na cidade de Prudente 
de Morais - MG, na Rua Vereador José Abreu Tico, nº 94, bairro Campo Belo, CEP 35.738-000, 
registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE 31211830254 em 07/12/2018 e inscrita no 
CNPJ sob nº 32.204.502/0001-20, que gira sob as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL, NATUREZA JURÍDICA E TÍTULO  
A sociedade gira sob o nome empresarial de REDE INFOVIAS DE COMUNICACAO LTDA, caracterizada 
como sociedade empresária limitada, tendo como título “WAYBRASIL COMERCIO”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
07/12/2018. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SEDE, FILIAIS E FORO 
a sociedade é sediada na cidade de Prudente de Morais - MG, na Rua Vereador José Abreu Tico, nº 
94, bairro Campo Belo, CEP 35.738-000. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL 
O objeto social da empresa é: 
 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICACOES, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 
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COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS 
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIOS, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA ELETRONICO, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 
ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES, REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 
O Capital Social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000,00 (vinte mil) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, em moeda 
corrente do país, real, da seguinte forma:  
 

                 SÓCIO QUOTAS  VALOR UNITÁRIO                 VALOR TOTAL 
ANDRE MENDES DA SILVA 20.000          R$ 1,00                 R$    20.000,00 
TOTAL 20.000                  R$    20.000,00 
 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social nos termos do artigo 1.052 do Novo 
Código Civil. 
 

Parágrafo Terceiro: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade está a cargo do sócio ANDRE MENDES DA SILVA, o qual assinará, 
assumindo a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais e declara, sob as 
penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei Especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou de 
propriedade, conforme art. 1.011, § 1º do CC/2002. 
 

Parágrafo Primeiro: É vedado o uso da denominação social em operações ou casos de favor em 
benefício de terceiros, dos próprios sócios ou familiares. Veda-se ainda a prestação de garantias, 
fianças e avais em negócios alheios aos objetivos sociais, podendo a sociedade prestá-los 
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exclusivamente em seu benefício, desde que deliberado em reunião de sócios e aprovado no mínimo 
por ¾ (três quartos) do Capital Social. 
 

Parágrafo Segundo: Caso haja necessidade o sócio administrador poderá nomear procurador (es), 
por meio de instrumento de procuração, que deverá ser outorgado para fim específico e com prazo 
determinado, nos moldes do artigo 1.018 da Lei 10.406/02. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RETIRADA PRÓ-LABORE 
Para suas despesas particulares e a título de pró-labore, o sócio administrador poderá fazer jus a uma 
retirada mensal, cujo valor será definido na reunião de sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA – EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social é coincidente com o ano-calendário, terminado em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, 
em conformidade com as disposições legais pertinentes. 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade fará apurar, anualmente, o resultado do exercício social, que 
coincidirá com o ano civil. Os lucros ou prejuízos apurados serão creditados ou absorvidos pelos 
sócios, na proporção de suas quotas-partes, após dedução dos fundos de depreciação e/ou exaustão. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título ainda que autorizados pelo Contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem 
com prejuízo do capital. 
 
Parágrafo Terceiro: Mediante deliberação dos sócios na forma preconizada no presente Contrato 
Social, poderá haver a distribuição de resultados em período diferente do encerramento do exercício 
social e desproporcional à participação dos sócios no Capital Social. 
 
CLÁUSULA NONA – SUCESSÃO 
Ocorrendo falecimento de quaisquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá, pois, os herdeiros 
poderão continuar como sócios, assumindo, desta forma, a parte do sócio falecido. Entretanto, se 
não houver interesse dos mesmos em continuar na sociedade, o sócio sobrevivente pagará a eles o 
valor correspondente à parte do sócio falecido, que será apurada em balanço a ser levantado dentro 
de 30 (trinta) dias da data do ocorrido, devendo ser acrescida de uma importância a ser combinada 
entre as partes e que corresponderá aos valores intangíveis como ponto, nome, marca etc. O 
pagamento será realizado em parcelas iguais, mensais e consecutivas, a partir de 30 (trinta) dias da 
realização do balanço, em número a ser acertado entre as partes, ficando esclarecido que, caso os 
herdeiros venham a se tornar devedores da sociedade, estes deverão pagar o débito ao sócio 
sobrevivente, obedecendo-se os mesmos critérios. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA - RETIRADA, EXCLUSÃO DE SÓCIO E RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DE UM SÓCIO 
EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 
Qualquer sócio pode se retirar da sociedade, mediante notificação aos demais, a qualquer tempo, 
por vontade própria, por dissidência em relação à sociedade, pela falta de afeição social, com base 
no comando legal do art. 1.029 do novo Código Civil de 2002, além de outras razões de foro íntimo. 
 
Parágrafo Único: Em quaisquer das situações acima, a sociedade não se dissolverá, podendo 
continuar com os herdeiros, no caso de morte, ou com sócios remanescentes nas outras situações 
descritas, sendo que o valor da empresa será, em todos os casos, apurado pelo valor de mercado e 
não pelo valor contábil levantado por meio de balanço patrimonial. Esse valor será apresentado por 
profissional habilitado contratado para esse fim, o qual emitirá um Laudo de avaliação, sendo que o 
valor levantado será pago aos herdeiros ou a quem de direito em até 12 (doze) parcelas mensais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES 
O exercício social da sociedade coincidirá com o ano civil. Ao término do exercício, compete ao sócio 
administrador prestar contas justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações 
financeiras exigidas legalmente. 
 
Parágrafo Primeiro: Os lucros apurados serão distribuídos aos sócios proporcionalmente, conforme 
participação societária de cada um, sendo que poderão determinar a sua transferência para reservas 
destinadas a posterior aumento de Capital. Caso sejam apurados prejuízos, serão eles de igual modo 
suportados pelos sócios. 
 
Parágrafo Segundo: Mediante deliberação dos sócios na forma preconizada no presente Contrato 
Social, poderá haver a distribuição de resultados em período diferente do encerramento do exercício 
social e desproporcional à participação dos sócios no Capital Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 
Dependem da deliberação dos sócios:  
 

1. Aprovação das contas da administração; 
2. Designação do administrador; 
3. Destituição do administrador; 
4. Modificação do Contrato Social; 
5. Incorporação, fusão, cisão, transformação e dissolução da sociedade ou cessação do estado 

de liquidação; 
6. Pedido de falência ou recuperação judicial; 
7. Aumento ou redução do Capital; 
8. Distribuição de lucros; 
9. Outros assuntos relevantes para a sociedade não constantes na Lei ou neste instrumento 

contratual. 
 
Parágrafo Único: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, vez que o número de sócios 
não extrapole a 10 (dez), podendo se realizar em qualquer época, mediante convocação do sócio 
administrador aplicando-se às reuniões, nos casos omissos neste Contrato, o estabelecido para a 
assembleia.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CESSÃO DE QUOTAS PARA TERCEIROS E DIREITO DE PREFERÊNCIA  
Os sócios não poderão ceder ou alienar, total ou parcialmente, a que título for, sua respectiva quota 
a terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento de outro sócio, ficando assegurado a 
este a preferência na aquisição, observado o seguinte: 

I. O sócio deverá ser comunicado por escrito para se manifestar, também por escrito, mediante 
recibo, a respeito da preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 

II. Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que o sócio se manifeste ou havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros; 

III. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se 
da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse; 

IV. Caso o outro sócio decida adquirir as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão pagos 
após o levantamento do balanço geral da sociedade, conforme for acertado entre os 
mesmos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
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A sociedade será liquidada pela vontade dos sócios ou nos casos previstos em Lei. A morte, 
incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou retirada de qualquer sócio não implicarão em  
dissolução da sociedade, a menos que o sócio remanescente e possíveis herdeiros e sucessores assim 
o deliberem. 
 
Parágrafo Primeiro: Adotada a resolução de continuar a sociedade, será realizada uma avaliação 
desta, por meio de laudo técnico de profissional habilitado, para levantamento do valor de mercado, 
sendo que a forma de pagamento será de até 12 (doze) meses após o fato. 
 
Parágrafo Segundo: Não ocorrendo a continuidade, a sociedade será dissolvida, processando-se os 
trâmites de sua liquidação e nomeando-se um liquidante dentre as sócias ou terceiro, que será 
indicado por mais da metade do Capital Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA 
Fica autorizada a exclusão extrajudicial de qualquer sócio da sociedade, desde que aprovado pela 
maioria do Capital Social, quando devidamente comprovado a prática por este, de atos de inegável 
gravidade, contrários aos interesses da sociedade e que venham a colocar em risco a continuidade da 
mesma. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA- REGÊNCIA SUPLETIVA 
Os casos omissos neste Contrato e na Lei 10.406/2002, Parte Especial, Livro II, Título II, Subtítulo II, 
Capítulo IV, que rege as normas aplicadas às sociedades limitadas, serão resolvidos por reunião dos 
sócios, aplicando-se como regência supletiva as normas da sociedade anônima, admitindo-se a 
utilização do juízo arbitral. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS E FORO 
As partes estabelecem que o foro competente para apreciar e julgar as dissidências que possa haver 
entre si é o da Comarca de Prudente de Morais, MG, renunciando, desde já, a qualquer outro por 
muito especial que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
Sete Lagoas, 08 de maio de 2023. 

 

 
____________________________________ 

ANDRE MENDES DA SILVA 
Sócio Administrador 
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